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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

L II I Na 156 

de 3 de maio de 1.950.- 

" Dispõe dobre o pagamento do imposto d' Em-
ploreção £,g-ricota e Industrial - Taxa de - 
Fomentos Ágrícola e Pastoril".- 

O Povo do município de Santa Rita do Sapucal, por seus repre-
sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

.Á:rt. 12 	ostc do Àx2loraç"áo .vrícola e Industrial - Taxa 
de Fomentos ,gricola e Pastoril será pago, neste exercício, na mesma base -
doe talbes ae 1.94, menos ao contribuintes :lua tenham realizado Iraylsmis-
ares "inter-vivost'l  ou cujos bens estiverem sob ação de inventário, ou arro-

lamento, que jia anão ne, base da immisZe territuriml recentemente roccest 

4,rt. 22  - aos contribuintes que já efetuaram o pagamento desses 
impostos, no oorrente exercleic, fica o ,-.xecuivo tinnícipal autorizedo a de-
volver o excedente do que eetipula esta lei. 

,Art. 32  - nica prorrogado até o dia 15 do corrente o preso para 
o )agamento doa impontou municipais, sem multa.- 

42"t•  4k - nSVOgadSS as (lie:L:00/4es em contrário, entrará esta -
lei em vigor na data de sua publicação.-- 

Mando, portanto, a todos a citiem o conhecimento e execução sesta 
lei pertueer, w•Le s, cumpram e façam cumprir tão inteiramente -come nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuo 1 3 de maio de 1.950.- 

) 
4.Z.  104_,  

Borá° Capistrano de Alotem 
Prefeito liunicipal 

( aletUko'ãáíripozJuneineira 
Secretário 
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